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BRASIL ATINGE 24 MILHÕES DE CNPJ´s ATIVOS EM 2025

Fontes: https://www.gov.br/memp/pt-br/assuntos/noticias/abertura-de-empresas-cresce-14-1-no-2o-
quadrimestre-de-2025-no-brasil/mapa-de-empresas-boletim-2o-quadrimestre-2025.pdf

63,30%

28,60%

8,10%

SIMPLES NACIONAL E MEI DOMINAM 91,90% DO MERCADO

MEI SIMPLES NACIONAL OUTROS REGIMES

https://www.gov.br/memp/pt-br/assuntos/noticias/abertura-de-empresas-cresce-14-1-no-2o-quadrimestre-de-2025-no-brasil/mapa-de-empresas-boletim-2o-quadrimestre-2025.pdf


ARRECADAÇÃO DO SIMPLES NACIONAL

Regime Valores Percentual

Lucro Real 340.682 64%

Lucro Presumido 117.275 22%

Simples Nacional 26.203 5%

Penalidades/Outros 46.651 9%

Fonte: https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-

conteudo/publicacoes/apresentacoes/arrecadacao/apresentacao-arrecadacao-dez-2025.pdf/view

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/apresentacoes/arrecadacao/apresentacao-arrecadacao-dez-2025.pdf/view


SERÁ QUE TEREMOS AUMENTO DE CARGA 
TRIBUTÁRIA COM A REFORMA?





ESTRUTURA DA REFORMA TRIBUTÁRIA 

SOBRE O CONSUMO

A Emenda Constitucional nº 132/2023 e a Lei Complementar nº 214/2025 preservaram o regime do Simples Nacional

CBS: Contribuição sobre bens e serviços

IBS: Imposto sobre bens e serviços

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc132.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-complementar-n-214-de-16-de-janeiro-de-2025-607430757


ESTRUTURA DA REFORMA TRIBUTÁRIA 

SOBRE O CONSUMO

IS - IMPOSTO DO PECADO 
Nocividade ao meio ambiente e a saúde humana

1. Veículos automotores
2. Embarcações e aeronaves
3. Produtos fumígenos
4. Bebidas alcoólicas
5. Bebidas açucaradas
6. Bens minerais extraídos
7. Serviços de apostas e concursos de prognósticos / fantasy sports

• No Simples Nacional é cobrado por fora.

• Incidência monofásica, sem geração de crédito

As Alíquotas do IPI serão reduzidas a zero             
(LC 214/2025, art. 126, a partir de janeiro/2027)

Exceção: Produtos que tenham industrialização 
incentivada na Zona Franca de Manaus (ZFM), 
conforme definição da SUFRAMA



Empresas do Simples
estão desobrigadas de
destacar o IBS/CBS na
NFe e NFs

Demais empresas terão
que destacar 0,9% CBS e
0,1% IBS

Obrigação de preencher os
campos relativos ao IBS e
CBS nos documentos fiscais
(NFe /NFs)

A partir de 1º de janeiro de
2029, as tabelas (Anexos) do
Simples Nacional são
alteradas, redistribuindo os
percentuais da tributação.

Ponto de transição fiscal,
onde o peso do IBS e da
CBS dentro do Simples
Nacional é maximizado



TRANSIÇÃO DA REFORMA TRIBUTÁRIA PARA O                           
SIMPLES NACIONAL

▪ Nova definição de Receita Bruta para ampliação do conceito

▪ Definição das formas de apuração do DAS, com a inclusão
IBS/CBS

▪ Novos critérios de Exclusão do Simples – Comunicação/Ofício

▪ Aprimoramentos nas regras de parcelamento e restituição

▪ Criação de dispositivos que visam harmonizar o Simples

NOVIDADE - art. 26. § 10, da LC 214/2025

Criação do Nanoempreendedor (pessoas físicas que possuem
receita bruta anual inferior a R$ 40,5 mil) - não precisa abrir um
CNPJ, e serão isentos da cobrança do IBS e CBS, mas estarão
obrigados a contribuições previdenciárias e impostos sobre
propriedade



SERÁ QUE AS EMPRESAS DO SIMPLES 
NACIONAL PRECISAM SE PREOCUPAR COM                

A REFORMA TRIBUTÁRIA EM 2026?



SIMMM !!! 2026 É O ANO DA ESTRATÉGIA TRIBUTÁRIA 
PARA  AS EMPRESAS DO SIMPLES NACIONAL!



Transição: Períodos 2027 a 2032                                                                                             
Fim PIS/COFINS em 2027 e transição ICMS até 2032 

ANEXOS I, II – Comércio, Industria - ANEXOS III, IV e V - Serviços

REGIME REGULAR DO SIMPLES NACIONAL



IVA DUAL

Estimativa 
GOVERNO: 26,5%

CBS 
Alíquota aplicável será definida pela União 

por lei complementar  (CBS = U)

IBS       
Alíquota aplicável será a soma da alíquota do 

estado com a alíquota do município de 
destino: (IBS = E + M)                                                                  

O Senado estabelecerá alíquota de referência 

Fonte: https://g1.globo.com/economia/noticia/2024/08/23/reforma-tributaria-aliquota-dos-impostos-sobre-produtos-e-
servicos-sera-aumenta-147percent-com-mudancas-da-camara-diz-fazenda.ghtml

ALÍQUOTAS DA REFORMA



REGIME DIFERENCIADO - HÍBRIDO IBS/CBS



Mapeamento de Cadastro                       
Produtos (NCM) e Serviços (NBS)

Mapeamento de Fornecedores

Mapeamento de Clientes

AÇÕES ESTRATÉGICAS PARA ALCANCE DA MELHOR OPÇÃO

Avaliação de mercado pelo CNAE



DEFINIR PERFIL DOS CLIENTES

B2B    [PJ]               
(Aproveitamento de crédito)

B2C                                               
[PJ e PF – Consumidor Final]

(Não aproveita crédito)

Tendência favorável ao               
Regime HÍBRIDO

Tendência favorável ao             
Regime REGULAR

ANÁLISES ESTRATÉGICAS

Aumento de competitividade e ganho de mercado



Incidência IBS/CBS - Destino

Fontes: https://www.gov.br/nfse/pt-br/biblioteca/documentacao-tecnica/rtc/anexovii-indop_ibscbs_v1-00-00.xlsx/view

AVALIAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LOCALIZAÇÃO DOS CLIENTES

Errar o município, torna a NF inidônea e pode gerar penalidade de 66% do valor do tributo - Inciso XIII c/c §6° do art. 341-G da LC nº 227/2026



Cálculo tributo:
“Por dentro’ (ICMS e ISS) x “Por fora” (IBS)

Por dentro: é o tributo embutido no preço de venda.

Base de cálculo do ICMS = (1.000,00/(1-0,18)) = 1.219,51

Alíquota efetiva de ICMS = 21,95%

Por fora: o tributo não faz parte do preço de venda.

EXEMPLO COMPARATIVO

Descrição ICMS Alq. 18% IBS Alq. 18%

Custo + Margem

Base de Cálculo

Valor tributo

1.000,00

1.219,51

219,51

1.000,00

1.000,00

180,00



➢ Do ponto de vista jurídico-tributário, a questão envolvendo o ISS se mostra menos polêmica. Segundo a
Lei Complementar nº 116/2003, a base de cálculo do ISS corresponde ao preço do serviço. Assim, considerando
que o IBS e a CBS são tributos apurados “por fora”, ou seja, não estão embutidos no valor do serviço, aguarda-se
que esses tributos não sejam incluídos na base de cálculo do imposto municipal durante o período de transição.

➢ Por outro lado, a discussão atinente ao ICMS é mais “acalorada”. A Lei Kandir (LC 87/96) foi mantida sem
alterações pela LC 214/2025, fixando a incidência do IBS e da CBS na base do ICMS.

➢ PLP 16/2025: Em tramitação; busca definir a exclusão do ICMS e ISS, mas aguarda votação na Câmara.

Veja o posicionamento de alguns Estados sobre a matéria:

Inclusão do IBS e CBS na base de cálculo do ICMS e ISS

Estados 2026 2027 ...

São Paulo

Fontes: Nota de Esclarecimento e Resolução de Consulta nº 39/2025 de Pernambuco e Resposta à Consulta nº 32303 de 27/11/2025 de São Paulo

Minas Gerais

Não compõem

Não compõem

Previsão de composição em 2027. Será editada Solução Consulta de contribuinte 
abril/2026 – Informação extraoficial da SEF/MG em 22/01/26.

Compõem a base de cálculo

Compõem a base de cálculoPernambuco



CNAE DA EMPRESA DO SIMPLES E O REGIME TRIBUTÁRIO DOS FORNECEDORES

CNAE COMÉRCIO / INDÚSTRIA                                                
(Comportamento de aquisição de crédito)

Tendência 
favorável ao 

Regime REGULAR                   
(Crédito restrito)

ANÁLISES ESTRATÉGICAS

Impacto direto no custo, e consequentemente  na formação de preço

Tendência favorável  ao 
Regime HÍBRIDO                   

(Amplo creditamento)

Fornecedor                      
Lucro Real/Presumido

Tendência favorável  ao 
Regime REGULAR                     

(Crédito reduzido)

Fornecedor                      
Simples Nacional

CNAE SERVIÇO EXPORTADORA

Tendência favorável  
ao Regime HÍBRIDO                   
(Operação Imune com 

manutenção do crédito)



CADASTRO DE PRODUTOS 
E SERVIÇOSNCM/NBS sujeito aos                        

Regimes Favorecidos              
Redução de alíquota de                           

30% a 100%

Ex.: Alíq. Zero Cesta-básica

NCM/NBS - Regime Regular de 
Tributação

Tendência favorável ao Regime 
HÍBRIDO                                 

(Possibilidade de utilização do benefício e  
redução real da carga tributária)

Tendência favorável ao 
Regime REGULAR  

(Manutenção das regras 
simplificadas), NÃO desprezando 
as regras de análise de clientes e 

fornecedores, necessários cálculos

ANÁLISES ESTRATÉGICAS



https://www.nfe.fazenda.gov.br/portal/exibirArquivo.aspx?conteudo=TYzk8DtZ45Q=

Correlação CST IBS/CBS X cClassTrib X LC 214/2025

https://www.nfe.fazenda.gov.br/portal/exibirArquivo.aspx?conteudo=TYzk8DtZ45Q=


Exemplo: Correlação Código NCM x LC 214 x CclassTrib



Exemplo: Correlação Código LC 116/03  X NBS

Fonte: https://www.gov.br/mdic/pt-br/assuntos/sdic/comercio-e-servicos/nbs-nomenclatura-brasileira-de-servicos



Exemplo: Correlação Código NBS x cClassTrib



Obs.: O CFOP não é um código da Reforma, mas é uma das informações para determinação da cClassTrib, em razão do período de
transição

Correlação CFOP X CclassTrib



Fluxograma identificação da cClassTrib

Fluxograma de cadastro CclassTrib



Fonte: https://www.crcrs.org.br/arquivos/palestras/0725_roteiro_jornada_tributaria.pdf

Valor Total Nota Fiscal                       
R$ 1.260,50

Valor do Produto/Serviço                           
R$ 1.000,00

Valor IBS/CBS R$  260,50 

Valor IBS/CBS R$ 260,50 

Valor do Produto/Serviço                     
R$ 1.000,00

O SPLIT PAYMENT  “Pagamento dividido” afeta o Simples Nacional?

SIMPLES 
NACIONAL

Regime Híbrido Regime Regular

Está obrigado ao                          
Split Payment em 

2027

Manutenção              
da DAS

Impacto de Fluxo de Caixa nas compras parceladas. Apropriação do crédito condicionada ao efeito financeiro



SPLIT PAYMENTAPURAÇÃO ASSISTIDA



Apuração Assistida (AA) – Ambiente Produção/Oficial

Como acessar?

ATENÇÃO! Para as empresas do Simples 
Nacional que são desobrigadas, é 

possível acessar a Apuração Assistida –
PROJETO PILOTO para realizar 

Simulações, basta fazer a adesão 

https://piloto-cbs.tributos.gov.br/



SAC@CRCMG.ORG.BR





OBRIGADA
Fale Conosco 
(Leia o QR 
Code)


